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DIÁRIO OFICIAL 

 
Decreto: 
 
Decreto nº 255, de 18 de novembro de 2025 
 

ABRE CRÉDITO ADICIO-
NAL SUPLEMENTAR, NO 
VALOR DE R$ 
3.500.023,77 (TRÊS MI-
LHÕES, QUINHENTOS 
MIL, VINTE E TRÊS RE-
AIS E SETENTA E SETE 
CENTAVOS), NA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E NA 
PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO, NA FOR-
MA ABAIXO: 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 6º, da Lei 
Municipal nº. 3.051 de 19 de novembro de 
2024, bem como o art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso II, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964. DECRETA: 
Art. 1º- Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 3.500.023,77 (três 
milhões, quinhentos mil, vinte e três reais e 
setenta e sete centavos), na Fonte 1.500.0001, 
distribuídos na forma do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anteri-
or, é proveniente de Excesso de Arrecadação 
apurado no Comparativo da Receita Orçada 
Com a Arrecadada em 18 de novembro de 
2025, oriundo de RECURSOS NÃO VINCULA-
DOS  DE IMPOSTOS (FR 1.500.0001). 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Itaboraí, 18 de novembro de 2025. 
Marcelo Delaroli 

Prefeito 
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Portaria: 
 
PT N° 2688/2025. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
RESOLVE: CONCEDER Exoneração a Pedido 
ao (a) servidor (a) DANIEL DAUMAS BOR-
GES, Professor (a) Docente I - Artes, matrícula 
nº 58.746, lotado (a) na Secretaria Municipal 
de Educação, com efeito retroativo a contar de 
04/11/2025, de acordo com o Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Itaboraí 
(Lei n.º 1.392/96). Processo SEI n.º 
0004.003027/2025-81. Itaboraí, 14 de novem-
bro de 2025. Documento assinado eletronica-
mente por Heitor Carvalhar Baldow, Secretário
(a) Municipal de administração 
 
PT N.° 2693 / 2025. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
RESOLVE: CONCEDER Licença Especial ao 
(a) servidor (a) SANDRA REGINA MORAIS DA 
SILVA MEDEIROS, Agente Comunitário de 
Saúde, matrícula n.º 15581, lotado (a) no (a) 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo período 
de 03 (três) meses, com início em 10/12/2025 
e término em 10/03/2026, referente ao período 
aquisitivo de 2008/2013, de acordo com o 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Municí-
pio de Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). Processo n.º 
0004.002325/2025-53. Itaboraí, 18 de novem-
bro de 2025. Documento assinado eletronica-
mente por Heitor Carvalhar Baldow, Secretário
(a) Municipal de administração 
 
PT n.º 2694/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
18/11/2025, ELIVELTON DOS REIS NASCI-
MENTO, CPF: XXX-XXX-067-66, Cargo: AS-
SESSOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC
-07 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍ-

PIO. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º 2695/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
18/11/2025, MARCELLY RODRIGUES DA 
SILVA, CPF: XXX-XXX-167-94, Cargo: AS-
SESSOR TÉCNICO, Símbolo CC-04 – PRO-
CURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. Marce-
lo Delaroli- Prefeito Municipal 
 
PT n.º 2696/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
18/11/2025, MARCELLY RODRIGUES DA 
SILVA, CPF: XXX-XXX-167-94, Cargo: SUPE-
RINTENDENTE, Símbolo CC-02 – PROCURA-
DORIA GERAL DO MUNICÍPIO. Marcelo Dela-
roli- Prefeito Municipal 
 
PT n.º 2697/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
18/11/2025, MARIA LUCILENE SANTOS DE 
BARROS, CPF: XXX-XXX-377-32, Cargo: 
CHEFE DE DEPARTAMENTO, Símbolo CC-
05 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍ-
PIO. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
 
PT n.º 2698/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
18/11/2025, MARIA LUCILENE SANTOS DE 
BARROS, CPF: XXX-XXX-377-32, Cargo: 
ASSESSOR TÉCNICO, Símbolo CC-04 – 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. 
Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
 
PT n.º 2699/25. O Prefeito Municipal de Itabo-

raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
18/11/2025, MAGNO JUNIOR GONÇALVES 
DE OLIVEIRA, CPF: XXX-XXX-117-09, Cargo: 
ASSESSOR TÉCNICO II, Símbolo CC-06 – 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. 
Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
 
PT n.º 2700/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
18/11/2025, MAGNO JUNIOR GONÇALVES 
DE OLIVEIRA, CPF: XXX-XXX-117-09, Cargo: 
CHEFE DE DEPARTAMENTO, Símbolo CC-
05 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍ-
PIO. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
 
PT n.º 2701/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
18/11/2025, SUZANA DILLMANN DOS SAN-
TOS, CPF: XXX-XXX-767-39, Cargo: ASSES-
SOR DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 
– PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. 
Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
 
PT n.º 2702/25. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
18/11/2025, SUZANA DILLMANN DOS SAN-
TOS, CPF: XXX-XXX-767-39, Cargo: ASSES-
SOR TÉCNICO II, Símbolo CC-06 – PROCU-
RADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 
 

 
Contrato: 

SECRETARIAS 

ANEXO I - Decreto nº 255, de 18 de novembro de 2025 

SUPLEMENTAÇÃO 

15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

15.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

15.001.001 – 04.122.0012.2.241 – PAGAMENTO DE PESSOAL 

E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.500.0001 424 R$ 2.300.000,00 

Total da Secretaria R$ 2.300.000,00 

04 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

04.001 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

04.001.001 – 03.092.0029.2.147 – AÇÕES JUDICIAIS 

E.Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.91.00.00 Sentenças Judiciais 1.500.0001 37 R$ 1.200.023,77 

Total da Secretaria R$ 1.200.023,77 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 3.500.023,77 
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Ato de homologação e adjudicação: 
 
Processo nº 1074/2024. HOMOLOGO o resul-
tado da Licitação referente ao Pregão Eletrôni-
co nº 90049/2025 - PMI e autorizo a emissão 
da Nota de Empenho como segue, ADJUDICO 
as empresas: 01 - LUGOM SOLUÇÕES LTDA, 
CNPJ: 28.603.733/0001-30, NO VALOR DE 
R$ 30.437,24 (trinta mil quatrocentos e trinta e 
sete reais e vinte e quatro centavos); 02 - FA-
BRIL DE MANILHA MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA, CNPJ: 29.726.338/0001-07, 
NO VALOR DE R$ 962,38 (novecentos e ses-
senta e dois reais e trinta e oito centavos); 03 - 
GOLDEM DISTRIBUIDORA E REPRESENTA-
ÇÃO LTDA, CNPJ: 38.489.025/0001-73, NO 
VALOR DE R$ 1.746,57 (mil setecentos e 
quarenta e seis reais e cinquenta e sete centa-
vos); 04 - PROFIT ENTERPRISE LTDA, 
CNPJ: 50.229.678/0001-19, NO VALOR DE 
R$ 594,00 (quinhentos e noventa e quatro 
reais) E 05 - EREMASTER DISTRIBUIDORA 
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA, 
CNPJ: 37.278.673/0001-18, NO VALOR DE 
R$ 2.698,60 (dois mil seiscentos e noventa e 
oito reais e sessenta centavos). Totalizando 
R$ 36.438,79 (tinta e seis mil quatrocentos e 
trinta e oito reais e setenta e nove centavos). 
Itaboraí, 18 de novembro de 2025. Abílio Flá-
vio da Silva Pereira - Ordenador de Despesas - 
Matrícula nº 57.364 
 
Comunicado de Intenção de Registro de 
Preços: 
 
Comunicado de Intenção de Registro de Pre-
ços IRP Nº 004/2025 – SEMEL - 1. A Secreta-
ria Municipal de Esporte e Lazer, realizará 
procedimento licitatório na modalidade pregão, 
na forma eletrônica, do tipo menor preço, para 

registro de preços objetivando futura aquisição 
de camisas para atender as demandas dos 
projetos desenvolvidos pela Secretaria Munici-
pal de Esporte e Lazer (SEMEL), além de 
contemplar todo o calendário de eventos pro-
movidos por esta Secretaria , nos termos da 
legislação vigente, especialmente, a Lei Fede-
ral nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 
003/2024 e conforme condições estabelecidas 
no Termo de Referência (TR). 2. O processo 
licitatório será conduzido pela Secretaria Muni-
cipal de Esporte e Lazer, como órgão gerenci-
ador da respectiva Ata de Registro de Preços, 
e a gestão dos respectivos contratos caberá 
aos órgãos e entidades participantes. 3. A 
estratégia da contratação, execução e gestão 
da aquisição dos materiais esportivos estão 
especificadas na minuta do Termo de Referên-
cia (TR) e Estudo Técnico Preliminar (ETP), os 
quais serão disponibilizados por meio do e-
mail:  semel@itaborai.rj.gov.br. 4. Os valores 
unitários registrados nesta IRP e indicados no 
TR são preliminares, podendo divergir dos 
estimados publicados no edital. 5. A participa-
ção nesta IRP deverá observar as seguintes 
condições: a) poderão participar desta IRP os 
órgãos e/ou entidades da administração públi-
ca municipal direta, indireta, autárquica e fun-
dacional com unidades localizadas no Municí-
pio de Itaboraí; b) o período de manifestação, 
bem como encaminhamento da demanda ao e-
mail correspondente do órgão gerenciador é 
de 8 (oito) dias úteis contados da data de pu-
blicação desta Comunicação de IRP; c) a 
quantidade e o tipo de evento a ser informado 
deve corresponder aos números previstos para 
a duração total do contrato; d) não serão acei-
tas demandas encaminhadas após o prazo de 
8 (oito) dias úteis contados da publicidade 
desta IRP;  e) Deverão ser disponibilizados 

pelos interessados: versões preliminares do 
Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Riscos e 
do Termo de Referência. 6. Eventuais solicita-
ções de esclarecimento ou dúvidas devem ser 
enviadas para o endereço eletrônico: e-mail: 
semel@itaborai.rj.gov.br EQUIPE DE PLANE-
JAMENTO SEMEL, conforme Resolução nº 
01/2025 – SEMEL. Itaboraí, 17 de novembro 
de 2025. WILLMER DE OLIVEIRA LEMOS - 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer. Matrí-
cula 57.379 
 
LICITAÇÃO:

 
 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 03/2025 
PROCESSO: 0014.000041/2025-11. 
OBJETO: “CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
CRAS NO BAIRRO RIO VÁRZEA” 
EM ATENDIMENTO AO TERMO DE REVO-
GAÇÃO EXARADO PELO SR. SECRETÁRIO, 
FICA REVOGADA  A PRESENTE LICITAÇÃO. 
Para maiores informações: e-mail licitacaoes-
clarecimentos@itaborai.rj.gov.br 
SECRETARIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS 
 
Corrigenda: 
 
PT n.º 2691/25. Onde se lê: Data: 17 de no-
vembro de 2023; Leia-se: Data: 17 de novem-
bro de 2025; e PT n.º 2691/25. Onde se lê: 
Chefe de Equipe, Símbolo: Chef. Equip; Leia-
se: Inspetora de Formação e Aperfeiçoamento 

LICITAÇÃO 

I  
 
Resolução:  
Resolução ITAPREVI Nº 010/2025. O Presi-
dente do Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Município de Itaboraí – 
ITAPREVI, no uso de suas atribuições legais e, 
em conformidade com o disposto no art. 9º do 
Decreto Municipal n° 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º – Designar o servidor Alonso Simonaci 
da Silva, Matrícula 1167-C, CPF nº 
XXX.XXX.497-42, ocupante de cargo público, 
para exercer a função de FISCAL DE CON-
TRATO, decorrente do Processo SEI nº 
0017.000120/2025-94, relativo a contratação 

de serviços de manutenção preventiva e corre-
tiva, com fornecimento de peças e reposição, 
necessários à manutenção do veículo SPIN 
placa KYO 7079 deste Instituto, na forma do 
art. 6º do Decreto Municipal nº 300/2023, e na 
ausência justificada deste, designar a servido-
ra Aline Soares Pinheiro, Matrícula 1203-C, 
CPF nº XXX.XXX.587-23, ocupante de cargo 
público, para exercer a função de FISCAL 
SUBSTITUTO. 
Art. 2º – Designar também o servidor Luiz 
Paulo Ramos Paranhos, Matrícula 1202-C, 
CPF nº XXX.XXX.877-22, ocupante de cargo 
público, para exercer a função de GESTOR 
DO CONTRATO decorrente do Processo su-
pracitado, na forma do Art. 6° do Decreto Muni-
cipal n° 300/2023. 

Art. 3º – Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas Decreto Municipal n° 300/2023, 
especialmente, e demais normas pertinentes.  
Art. 4º – Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura Decreto Municipal n° 
300/2023. 
Art. 5º – Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados.  
Itaboraí, 28 de outubro de 2025. Jocivaldo 
Lopes da Silva, Presidente do ITAPREVI-
Matrícula: 1212-C.  

ITAPREVI 
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